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PORTARIA Nº 181/PRES, de 02 de março de 2009. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 144/PRES, de 10 de fevereiro de 2009, publicada no Diário Oficial 

da União nº 29, de 11 de fevereiro de 2009, Seção II, às fls. 26. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 184/PRES, de 02 de março de 2009. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 10 de abril de 2008, ao servidor ANTÔNIO KÓJÓNH 

CÂNDIDO, Monitor Bilíngüe, NA-S.III, matrícula nº 0443653, de acordo com o art. 3º §1º da Emenda Constitucional nº 

41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 185/PRES, de 02 de março de 2009. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 01 de janeiro de 2004, a servidora DELMARI 

CARVALHO SERRA, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0443035, de acordo com o disposto do art. 3º §1º 

da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 

2003.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 186/PRES, de 02 de março de 2009. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Conceder ao servidor LUIZ BOAES MACIEL, matrícula nº 0446531, a incorporação das parcelas 

de quintos, estabelecida na Lei nº 8.911/94, em sua redação original, com sua posterior transformação em décimos, nos 

termos do artigo 2º da Lei nº 9.624/98 e conversão em vantagem pessoal nominalmente identificada, ficando revogada as 

disposições em contrário, na forma a seguir: 

 

Fração Função Completado em Efeitos Financeiros 

1/5 DAS-101.2 03/02/1988 12/07/1994 

1/5 DAS-101.2 03/12/1992 12/07/1994 

1/5 DAS-101.1 26/11/1995 26/11/1995 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 189/PRES, de 03 de março de 2009. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar o servidor EVANDRO BEZERRA RIBEIRO, Técnico de Contabilidade, NI-S.III, 

matricula nº 0445502, para efetuar os procedimentos relativos a Conformidade Contábil, no âmbito da Administração 

Executiva Regional de Ilhéus-BA / UG 194068. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 190/PRES, de 03 de março de 2009. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar a servidora FRANCISCA MARIA, Agente de Portaria, NI-S.I, matricula nº 0161154, no 

Serviço de Pagamento da Coordenação de Gestão de Pessoal da Coordenação-Geral de Administração da Diretoria de 

Administração desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 191/PRES, de 03 de março de 2009. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar a servidora ALAIR DOMINGUES DE SOUSA, Administradora, NS-S.III, matricula nº 

0160369, na Coordenação-Geral de Educação da Diretoria de Assistência desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 192/PRES, de 03 de março de 2009. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar a servidora MARIA CHRISTINA FRANÇA MARINHO, Analista de Segurança Nacional e 

Mobilização, NS-S.III, matricula nº 0745351, na Coordenação de Legislação de Pessoal da Coordenação-Geral de 

Administração da Diretoria de Administração desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 193/PRES, de 03 de março de 2009. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar a servidora ELIETE SAMPAIO DOS SANTOS, Datilógrafo, NI-C.III, matrícula nº 

1249959, no Serviço de Benefícios a Inativos e Pensionistas da Coordenação de Gestão de Pessoal da Coordenação-Geral 

de Administração da Diretoria de Administração desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 194/PRES, de 03 de março de 2009. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar a servidora ADRIANA ARIADNE ALBUQUERQUE MARQUES, Agente Administrativo, 

NI-S.II, matrícula nº 1047552, na Coordenação-Geral de Administração da Diretoria de Administração desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 195/PRES, de 03 de março de 2009. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar a servidora MARLENE DA COSTA LISBÃO, Agente de Portaria, NI-C.VI, matrícula nº 

1094556, na Coordenação-Geral de Planejamento da Diretoria de Administração desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 196/PRES, de 03 de março de 2009. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar a servidora ROSANGELA JOSÉ MARQUES LOPES, Agente Administrativo, NI-S.III, 

matricula nº 0161373, no Serviço de Protocolo da Coordenação-Geral de Documentação e Tecnologia da Informação da 

Diretoria de Administração desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 197/PRES, de 03 de março de 2009. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar a servidora ZENILDA VIEIRA DOS SANTOS, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, 

NI-S.II, matrícula nº 0440684, no Serviço de Pagamento da Coordenação de Gestão de Pessoal da Coordenação-Geral de 

Administração da Diretoria de Administração desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 204/PRES, de 09 de março de 2009. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Remover, ex-offício, o servidor ELIAS PESSOA DA SILVA, Armazenista, NI-S.III, matrícula nº 

0444015, da Administração Executiva Regional de Boa Vista-RR, para à Administração Executiva Regional de João 

Pessoa-PB. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 205/PRES, de 09 de março de 2009. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar a servidora NIEDJA MARIA DE OLIVEIRA FREIRE, Agente Administrativo, NI-S.III, 

matricula nº 0040848, na Coordenação de Legislação de Pessoal da Coordenação-Geral de Administração da Diretoria de 

Administração desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 206/PRES, de 09 de março de 2009. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar a servidora NEIDE MARIA SILVA SOUZA, Arquivista, NS-C-V, matricula nº 0451518, no 

Serviço de Cadastro e Lotação da Coordenação de Gestão de Pessoal da Coordenação-Geral de Administração da Diretoria 

de Administração desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 207/PRES, de 09 de março de 2009. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar a servidora MARIA GERCINA DE MATTOS, Agente Administrativo, NI-S.III, matrícula 

nº 0445942, na Procuradoria Jurídica desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 208/PRES, de 09 de março de 2009. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar o servidor MÁXIMO OLIVEIRA DE SOUZA, Administrador, NS-S.III, matrícula nº 

0160767, na Coordenação-Geral de Planejamento da Diretoria de Administração desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 209/PRES, de 09 de março de 2009. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar a servidora WALESKA BRASILEIRO DE ARAÚJO, Odontóloga, NS-C-V, matrícula nº 

1112096, na Coordenação de Gestão Pessoal da Coordenação-Geral de Administração da Diretoria de Administração desta 

Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 210/PRES, de 09 de março de 2009. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar o servidor ALVINO JOSÉ LEITE, Agente Administrativo, NI-S.III, matricula nº 0160377, 

na Coordenação de Contabilidade da Coordenação-Geral de Planejamento da Diretoria de Administração desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 211/PRES, de 09 de março de 2009. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar o servidor GILDÉSIO OLIVEIRA DO NASCIMENTO, Agente Administrativo, NI-S.III, 

matrícula nº 0160547, na Coordenação de Proteção às Terras Indígenas da Coordenação-Geral de Demarcação e Proteção 

da Diretoria de Assuntos Fundiários desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

 

 


